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JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 
 

 O art. 72, da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal nº 
14.1333/2021) dispõe que o processo de contratação de direta deve ser instruído, dentre outros, 
com a estimativa da despesa, a qual deverá ser calculada na forma preceituada pelo art. 231, 
bem como de justificativa de preços, in verbis: 

 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com 
os seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico 
ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 
o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial. (Grifou-se). 

 
No caso em tela, levando-se em conta que, ante à especificidade do objeto, restou 

inviabilizada a realização de estimativa de despesa a partir das formas discriminadas nos §§1º, 
2º e 3º, do artigo 23, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o Município de Porto 
Murtinho/MS instou a contratada a apresentar 03 (três) notas fiscais – ou outro meio idôneo - 
emitidas por outros contratantes no período de até 01 (um) ano antes da pretensa contratação. 

 
1 Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo 
mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 
[...] 
§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor 
do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente 
que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma 
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 
(um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 
[...]. Grifou-se. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art23
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Por conseguinte, constatou-se que o preço por ele ofertado, qual seja, R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais), está em conformidade com os praticados em contrações semelhantes 
de objetos da mesma natureza. Veja-se:  

 
Contratante Objeto do contrato Valor de 

apresentação 
AMA NEGOCIOS E 
EVENTOS LTDA, inscrito 
CNPJ: 11.209.724/0001-66 
 
Contrato particular   

Apresentação show musical da dupla 
“TOSTÃO E GUARANY” no dia 
05/09/2025 na Cidade São Jose da 
Lapa/MG.  

 
R$ 50.000,00 

INGRESSO SERTANEJO, 
inscrito CNPJ: 
36.016.082/0001-00 
 
Contrato particular  

Apresentação show musical da dupla 
“TOSTÃO E GUARANY” no dia 
05/09/202515/06/2025 na 48º Edição 
Expo Três na Cidade Três Lagoas/MS. 

 
 
R$ 35.000,00 

FUNDAÇÃO DE 
CULTURA DE MATO 
GROSSO DO SUL, inscrito 
CNPJ: 15.579.196/0001-98 
 
NF:147 

Apresentação show musical da dupla 
“TOSTÃO E GUARANY” na Festa 
Junina no Tribunal de Contas do MS no 
dia 07/06/2025 na Cidade Campo 
Grande/MS. 

 
 
R$ 20.000,00 

Média aritmética R$ 35.000,00 

 
Analisando-se os objetos e valores do contrato e notas fiscais apresentadas com as devidas 
parametrizações no tocante aos serviços incluídos no objeto, conclui-se que os valores 
apresentados correspondem aos preços praticados no mercado para apresentações artísticas e 
encontra-se compatível com o porte do evento. 
 
Porto Murtinho-MS, 13 de maio de 2026. 
 
 
 
 

                                    PATRÍCIA MOREIRA ACOSTA 
        Secretária Municipal de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



JosjtãD
Guat^any

INSTRUMENTO PARTICULAR DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS
artísticos

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, os a seguir identificados e
qualificados a saber;

CONTRATADO:

GUARANY PRODUÇÕES LTDA.
CNPJ: 01.577.840/0001-84

Representado (a) por: EVANIO VARGAS PADILHA
RG; 292.301 SSP/MS

CPF: 365.287.731-49

Endereço; Rua: Iporã, 1228 - Bairro: Jd. Jacy.
Cidade: Campo Grande -MS - CEP -79.006-660 - 67-3314-4030
E-mail: audio@numero1 studio.com.br

CONTRATANTE:

AMA NEGÓCIOS E EVENTOS LTDA
CNPJ: 11.209.724/0001-66

Rua; Alameda Oscar Niemeyer, 891 - Sala: 813 - Bairro: Vila da Serra - CEP: 34.006-
065 - Nova Lima - MG.

Representado por: Amandio Fernandes Lessa
CPF: 043.594.926-85 - RG; MG 10.511.025 - SSP/MG

Fone: 31-99411-2356 - Endereço: Rua Lorca, 396
Bairro: União - CEP: 31.170-760 - Cidade: Belo Florizonte - MG

E-mail: juliotoledo@jpcultural.com.br

Ao final assinado (a) CONTRATANTE, tem justo e contratado o que a seguir se expõe,
mediante a adoção das seguintes cláusulas e condições as quais mutuamente aceitam e
se outorgam;

V - 0_CONTRATADO se responsabiliza em apresentar (1) Show Artístico com a dupla
TOSTÃO & GUARANY, no dia 05 de setembro de 2.025, “Festival Delícias da Lapa”,
tendo este show a duração de 02 horas, início ás 19:00 horas, respectivameníe
seguinte local: Praça da Matriz, localizada na Rua Padre José Dias, 575, Centro em São
José da Lapa, Minas Gerais.

no

2° - Para cumprimento dos serviços especificados na cláusula primeira, o CONTRATADO
receberá a importância de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil ReaisJ.

As condições de pagamento para o presente contrato ficam assim especificado: 50% na
assinatura do contrato e o restante no dia do evento antes da apresentação da dupla,
O deposito deverá ser efetuado no Banco Itaú - Agência: 8084 - Conta Corrente 16950-0
- Guarany Produções Eireli PIX: 01577840000184 (CNPJ)ou



3 ° - Fica bem evidenciado que a referida apresentação artística somente será realizada
mediante o cumprimento irgoroso do estipulado contrato na cláusula segunda acima.

4° - O contratante compromete-se a atender os músicos e a toda equipe técnica, tendo
como obrigação: Almoço, Jantar e água mineral livre para 10 (Dez) pessoas no decorrer
da apresentação do grupo.

5“ - O espetáculo será interrompido a qualquer momento se ficar constatado o
comportamento inadequado do público presente para com os, ficando bem evidenciado,
neste caso, que o CONTRATADO não terá nenhuma responsabilidade ou multa, sendo o
espetáculo considerado realizado.

6“ - O CONTRATADO não se responsabiliza por danos materiais causados pelo público
presente ao espetáculo.

7" - Fica sob inteira responsabilidade do CONTRATANTE, os Alvarás do Juizado de
Menores, Diversões Públicas e quaisquer outros que se fizeram necessário à realização

do espetáculo.

8" - Fica estipulada a multa de 50% (cinquenta por cento), para a parte que infringir
qualquer das cláusulas do presente instrumento, cujo pagamento deverá se efetuar até
cinco dias após a infração, em dinheiro.

9° - A pessoa física que assinar este documento por si ou como representante de
terceiros, é também solidariamente responsável pelo compromisso ora assumido ficando

desde já autorizado pelo contratante à emissão de letra de câmbio em seu nome no caso
de não pagamento deste ao intervalo do evento, bem como é de total responsabilidade do
contratante a integridade física e moral dos componentes do grupo e dos seus
equipamentos.

10® - Caberá ao Contratante a responsabilidade de fornecimento de; Som, Palco e
Iluminação.

11®-São de responsabilidade do contratante os eventuais danos e extravios causados por
ele próprio ou terceiros durante o show.

12® - O Contratante compromete-se a fornecer segurança suficientes para garantir o bom
andamento do espetáculo.

13® - Não será permitida a vincuiação da imagem da dupla TOSTÃO E GUARANY com
qualquer partido político.

14® - Se, porventura, qualquer das partes contratantes der motivo, por ato doloso ou

culposo, mediante ação ou omissão, à não realização da apresentação ora prevista
deverá pagar à outra, a titulo de multa penal, a importância de R$ 25.000,00 (Vinte e
Cinco Mil reais) pela apresentação cancelada, independentemente das perdas, danos e
lucros cessantes apuráveis na forma da lei. Se o causador do cancelamento for o

CONTRATANTE, devido ao descumprimento de suas obrigações aqui acertadas, por ato
doloso ou culposo, mediante ação ou omissão, também não será devolvida pelo
CONTRATADO qualquer quantia paga anteriormente, independente da multa prevista
nesta cláusula e das perdas, danos e lucros cessantes apuráveis na forma da lei.

15® - Qualquer das partes incidirá em mora automaticamente senão cumprir nas datas
aprazadas as respectivas obrigações. A mora assim verificada acarretará a rescisão

automática de pleno direito do presente, arcando a parte culpada com as perdas e danos



e lucros cessantes a que tiver dado causa, além de efetuar o pagamento da multa
prevista na cláusula 16“.

MS para dirimir quaisquer16° - Fica eleito o foro da Comarca de Campo Grande

questões oriundas deste pacto que não possam ser solucionadas amigavelmente.

MN

O PRESENTE CONTRATO DEVERÁ SER ASSINADO E VISTADO PELO CONTRATANTE, EM TODAS AS
SUAS VIAS, E DEVOLVIDO NO PRAZO MÁXIMO DE 08 (OITO) DIAS UTEIS, NÃO PRODUZINDO EFEITO
E FICANDO EXPRESSAMENTE REVOGADO SE ULTRAPASSADO ESSE PRAZO. ESTE INSTRUMENTO
SÓ TERÁ VALIDADE MEDIANTE RECONHECIMENTO DE ASSINATURAS EM CARTÓRIO.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente em duas vias igualmente válidas na
presença das testemunhas abaixo.

Campo Grande 30 de Julho de 2025.

Documeruo assinddo digitalmentr

/ AMANOIO FERNANDES LESSA

' Dala: 30/07/202S 18:56:47-0300

Verifique em https://vafidar.iti.gov.br
g vbDocumento assinado digilalniente

EVANIOVARSASPAOtLHA

^ Data: 31/07/2025 12:35:42-0300
verifique em http$://validar.ib.gov.br

GUARANY PRODUÇÕES ME AMA NEGOCIOS E EVENTOS LTDA

Testemunhas:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:



pTosjtão
Guar^any

INSTRUMENTO PARTICULAR DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS
artísticos

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, os a seguir identificados e
qualificados a saber;

CONTRATADO:

GUARANY PRODUÇÕES LTDA.
CNPJ: 01.577.840/0001-84

Representado (a) por: EVANIO VARGAS PADILHA
RG: 292.301 SSP/MS

CPF: 365.287.731-49

Endereço: Rua: Iporã, 1228 - Bairro: Jd. Jacy.
Cidade: Campo Grande -MS - CEP -79.006-660 - 67-3314-4030
E-mail: audio@numero1$ludío.com.br

CONTRATANTE:

INGRESSO SERTANEJO LTDA

CNPJ: 36.016.082/0001-00

Representado por: Diego Everest Rodrigues dos Santos
CRF:215.844-.878-44

Fone: 67- 98150-1991 - Endereço: Avenida: Clodoaldo Garcia, 285
Bairro: Santos Dumont - CEP: 79620-000 - Cidade: Três Lagoas- MS

E-marI: contato@dlegoeverest.com.br

Ao final assinado (a) CONTRATANTE, tem justo e contratado o que a seguir se expõe,
mediante a adoção das seguintes cláusulas e condições as quais mutuamente aceitam e
se outorgam:

1° - O CONTRATADO se responsabiliza em apresentar (1) Show Artístico com a dupla
TOSTÃO &-GUARANY. no dia 15 de Junho.de 2.026, “48® Edição ExpoTrês”, tendo este

Show a duração de-02 horas, início ás 21:30 horas, respectivamente, no seguinte locai:
Sindicato Rural de Três Lagoas, Avenida Ranulplo Marques Leal, 1850 - Bairro- Jardim
Alvorada, Três Lagoas - MS.

2° - Para cumprimento dos serviços especificados na cláusula primeira, o CONTRATADO
receberá a importância de R$ 35.000,00 {Trinta e Cinco Mil ReaisJ.

As condições de pagamento para o presente contrato ficam assim especificado: 50% na
assinatura do contrato e o restante no dia do evento antes da apresentação da dupla.

O deposito deverá ser efetuado no Banco Itaú - Agência: 8084 - Conta Corrente 16950-0
- Guarany Produções Eireli

3 ^ - Fica bem evidenciado que a referida apresentação artística somente será realizada
mediante o cumprimento rigoroso do estipulado contrato na cláusula segunda acima.

RG: 34.462.210-1 - SSP/SP

PIX: 01577840000184 (CNPJ)ou



4° - O contratante compromete-se a atendei os músicos e a toda equipe técnica, tendo
como obrigação: Almoço, Jantar e água mineral livre para 10 (Dez) pessoas no decorrer
da apresentação do grupo.

5° - O espetáculo será interrompido a qualquer momento se ficar constatado o
comportamento inadequado do público presente para com os, ficando bem evidenciado,
neste caso, que o CONTRATADO não terá nenhuma responsabilidade ou multa, sendo o
espetáculo considerado realizado.

6° - O CONTRATADO não se responsabiliza por danos materiais causados pelo público
presente ao espetáculo.

7“ - Fica sob inteira responsabilidade do CONTRATANTE, os Alvarás do Juizado de
Menores, Diversões Públicas e quaisquer outros que se fizeram necessário à realização
do espetáculo.

8° - Fica estipulada a multa de 50% (cinqüenta por cento), para a parte que infringir
qualquer das cláusulas do-presente instrumento, cujo pagamento deverá se efetuar até
cinco dias após a infração, em dinheiro.

9° - A pessoa física que assinar este documento por si ou como representante de
terceiros, é também solidariamente responsável pelo compromisso ora assumido ficando
desde já autorizado pelo contratante à emissão de letra de câmbio em seu nome no caso
de não pagamento deste ao intervalo do evento, bem como é de total responsabilidade do
contratante a integridade física e moral dos componentes do grupo e dos seus
equipamentos.

10° - Caberá ao Contratante a responsabilidade de fornecimento de: Som, Palco e
Iluminação.

11°-São de responsabilidade do contratante os eventuais danos e extravios causados por
ele próprio ou terceiros durante o show.

12° - O Contratante-compromete-se a fornecer segurança suficientes para garantir o bom
andamento do espetáculo.,

13° - Não será permitida a vinculação da imagem da dupla TOSTÃO E GUARANY com
qualquer partido político.

14° - Se, porventura, qualquer das partes contratantes der motivo, por ato doloso ou
culposo, mediante ação ou omissão,'à nãó realização da apresentação ora prevista
deverá pagar à outra, a titulo de multa penai, a importância de R$ 17.500,00 (Dezessete
Mil e Quinhentos reais) pela apresentação cancelada, independentemente das perdas,
danos e lucros cessantes apuráveis na forma da lei. Se o causador do cancelamento for o
CONTRATANTE, devido ao descumprimento de suas obrigações aqui acertadas, por ato
doloso ou culposo, mediante ação ou omissão, também não será devolvida pelo
CONTRATADO qualquer quantia paga anteriormente, independente da multa prevista
nesta cláusula e das perdas, danos e lucros cessantes apuráveis na forma da lei.

15° - Qualquer das partes incidirá em mora automaticamente senão cumprir nas datas
aprazadas as respectivas obrigações. A mora assim verificada acarretará a rescisão
automática de plenq direitp do presente, arcando a parte culpada com as perdas e danos
e lucros cessantes a que tiver dado causa, além de efetuar o pagamento da multa
prevista na cláusula -16°.



16° - Fica eleito o foro da Comarca de Campo Grande - MS para dirimir quaisquer
questões oriundas deste pacto que não possam ser solucionadas amigavelmente.

MN

O PRESENTE CONTRATO DEVERÁ SER ASSINADO E VISTADO PELO CONTRATANTE, EM TODAS AS

SUAS VIAS, E DEVOLVIDO NO PRAZO MÁXIMO DE 08 (OITO) DIAS UTEIS, NÃO PRODUZINDO EFEITO
E FICANDO EXPRESSAMENTE REVOGADO SE ULTRAPASSADO ESSE PRAZO. ESTE INSTRUMENTO

SÓ TERÁ VALIDADE MEDIANTE RECONHECIMENTO DE ASSINATURAS EM CARTÓRIO.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente em duas vias iguaimente válidas na
presença das testemunhas abaixo.

Campo Grande 20 de Abril de 2026.

C«3tunienlo dSSinrtOo tligitílnvínti:

gti EVANIOVARGASPADILHA
^ Díita; 06/03, 13:5G;0&-<I300

Vefífiqiie «m hHps;//valida'.iti.gov br

Doou irornlu digitalnienté

DtEGO EVEREST RODRIGUES DOS SANTOS

Data-. D6/0S,a0J6 14,02;43-0i00

Vslibquveni hll4>s;,/,'válídat.iti.gov.br

GUARANY PRODUÇÕES ME INGRESSO SERTANELO LTDA.

Testemunhas:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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Número da Nota
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Data e Hora de Emissão.... 4

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

09/06/2025 15;16;07.o—»,-

Código de Verificação

7b766fa5

PRESTADOR OE SERVIÇOS

Nome/Razão Social; GUARANY PRODUCOES LTDA

CPF/CNPJ: 01.577.840/0001-84 Ir^scrição Municipal; 0004263600-2

Endereço; RUA NOVA BANDEIRANTES, N0218 - SALAO 01 - JARDIM JACY - CEP:79006-410

UF; MS
*»ii (

Município; CAMPO GRANDE

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social; FUNDACAO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL

CPF/CNPJ: 15.579.196/0001-98

Endereço; AVENIDA FERNANDO CORRÊA DA COSTA, N°559 - JARDIM VILA CIDADE - CEP:79002-820
E-mail: psg.fcms@hotmail.comMunicípio: CAMPO GRANDE UF: MS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Descrição: - 0 OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É A CONTRATAÇÃO ARlISTICA DA DUPLA " TOSTÃO E GUARANY", CONTRATADO ATRAVÉS DE SEU
EMPRESÁRIO

EXCLUSIVO GUARANY PRODUÇÕES LTDA, A SER REALIZADA NO EVENTO " FESTA JUNINA DO TRIBUNAL DE CONTAS", NO ESTACIONAMENTO DO
TRIBUNAL DE CONTAS, EM CAMPO GRANDE-MS, NO DIA 07 DE JUNHO DE 2025, A PARTIR DAS 18 HORAS, COM 01 HORA E 30 MINUTOS DE DURAÇÃO,
SOB A SUPERVISÃO E REALIZAÇÃÕDAFUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL, COM PREÇOS PRATICADOS DE ACORDO COM O MERCADO
ARTÍSTICO, CONFORME ARTIGO 74, INCISO II, SSl^. DA LEI 14,133/21, OBEDECENDO AOS PRECEITROS NO ARTIGO DA MESMA LEI QUE REGE AS
JCrTAÇÕES PÚBLICAS
BANCO ITAU - AGENCIA: 8084 - CONTA CORRENTE: 16950-0

='IX: 01577840000184 (CNPJ) 	 	
Total R$

20.000,00

Unitário R$

20.000,00
QtdeTributável

SIM

Item

SHOW ARTÍSTICO DUPLA TOSTÃO E GUARANY - FESTA JUNINA TRIBUNAL DE CONTAS DE MS. 1

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

CSLL (0,0000%);
R$ 0.00

IR (0,0000%);
R$ 0,00

INSS (0,0000%);
R$ 0,00

COFINS (0,0000%);
R$0,00

PIS (0,0000%);
R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 20.000,00

It
Valor do ÍSS;se de Cáicub:Valor Total das Deduções:

RS 400,002,00°/.R$ 0,00 R|^20j000j00 k

OUTRAS INFORMAÇÕES
Local da Prestação do Sen/iço; CAMPO GRANDE/MS

Tributação: TRIBUTÁVEL S.N.
Mês de Competência da Nota Fiscal; 06/2025
Recolhimento: ISS RETIDO NA FONTE PELO TOMADOR

Prestador optante Simples Nacional e sua alíquota é 2,00%.

CNAE:900199900	 Descrição da Atividade; Artes cênicas, espetáculos e atividades complement

1/1htíps://nfse,pmcg,ms.gov.br/NotaFiscal/notaFiscal.php?id_nota_fiscal=MTc0N2E2lvlDQ0&confirma=Uw==&temPresfador=Uw==
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